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PROJETO DE LEI NO 118/2026.
"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional
Especial e Suplementar."

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, EStAdO dC SãO PAUIO,

Faz Saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Fiscal do
Município, aprovado pela Lei Municipal no 6.327, de 24 de outubro de 2025, um Crédito Adicional
Especial e Suplementar, da ordem de R$ 413.333.34 (quatrocentos e treze mil, trezentos
e trinta e três reais e trinta e quatro centavos), para atender ao Convênio firmado entre o
Município e o Ministério da Agricultura e Pecuária, em L610412026, sob o no 99312312026, para a
Aquisição de Máquinas e Equipamentos, junto à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, assim
classificado:
01 EXECUTTVO
06 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 SECRETARIA DEAGRICULTURA
20.606.0014. 1018 Modernização da Secretaria de Agricultura
4.4.9052 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 05
Modalidade de Aplicação: 100.0422

R$ 238.750,00

20.606.0014. 1018 Modernização da Secretaria de Agricultura
L28 - 4.4.9052 Equipamentos e Material Permanente (+) R$ 774.583,34
Fonte de Recurso: 01
Modalidade de Aplicação: 110.0000

ARTIGO 20 - A cobeftura do Crédito Adicional Especial e Suplementar, a que se refere o
artigo anterior, será por excesso de arrecadação, conforme dispõe o § 10, item II, do artigo
43, da Lei Federal no 4.320164, em decorrência do Convênio firmado entre o Município e o
Ministério da Agricultura e Pecuária, em L610412026, sob o no 99312312026, através do Processo
no 21000017618202626, para a Aquisição de Máquinas e Equipamentos, no valor total de R$
413.333,34 (quatrocentos e treze mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro
centavos), sendo R$ 238.750,00, a ser transferido pelo Ministério da Agricultura e Pecuária e,
R$ 174.583,34, como contrapaftida do Município, conforme o estabelecido na Cláusula Sexta,
itens I e II do referido Convênio, onerando a dotação orçamentária, abaixo classificada, em
consonância com §1o, item III, do aftigo 43, da Lei Federal no 4.320164, conforme segue:
01 EXECUTTVO
06 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
02 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
18.541.0015.2015 Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente.
142 - 3.3.9039 Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Jurídica........... (-) R$ 174.583,34
Fonte de Recurso: 01
Modalidade de Aplicação: 110.0000

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 14 de maio de 2026.
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